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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N" OA5I2O25

Altera as Leis Municipais nos 1.32211993 e 2.25212003 e da
outras providências.

Art. lo Fica alterado o inciso I do artigo 25, da Lei Municipal no 1.32211993. que
passará aÍer a seguinte redação:

tut. 2s - (...)
I- em efetivo:

Art.2o Ficam alterados os Arts. 3o e 6o da Lei Municipal no 2.25212A03, os quais
pâssam a ter a seguinte redação:

Art. 3o Cada categoria funçional terá seis classes, designadas pelas letras A, B, C, D, E e F,
sendo esta ultima a final de carreira.

Art. 6'O tempo de exercício ua classe imediatamente anterior para fins de promoção para a
seguinte será de:

I- quatro anos, paÍa a classe oB';

II- cinco anos, para a classe oC';

m- seis anos, par.a a classe oD';

IV- sete anos, paraaclasse 'E';
V- oito anos, pamaçlasse'F'.

Afi. 3" No prazo de trinta dias, contados da vigência desta lei, a Mesa Diretora da
Câmara de Vereadores promoverá o enquadramento dos atuais servidores que ocupam cargo de
provimento efetivo, observando-sc os seguintes critérios:

I- será computado, para fins de enquadramento em uma das classes de que trata o Art.
6'da Lei Municipal n" 2.25212CI03, observada a nova redação introduzida por esta lei, o tempo de
serviço público prestado neste cargo, exclusivamente;

II- ocorrendo o enquadramento em uma das classes de que trata o AÍt. 6o da Lei
Municipal n" 2.25212A03, observada anevaredação introduzida por esta lei, o pagamento decorrente
será devido a partit do dia 1o do mês seguinte ao da entrada em vigor desta lei.

AÍt. 4o - Esta Lçi çntra em vigor na data de sua publicação.

Sala ooJoão Francisco da
Lavras do §ul, 2l de fevereiro deZA25.

Cunha " da Presidência da Câmara de Vereadores de

Vereador Luis de Oliveira

Yereador José F 'Avila

!,

Padrão CoeÍiciente Segundo a Classe
A B C D E F

1.40 1.60 1,80 2.0401 1,0 t,2a
02 1,90 l,2a l,4a i,60 1,80 2,40
03 2,10 1,20 1,40 1,60 1,80 2,00
04 ?( 1,2ü 1,44 1,60 1,80 2,40

1o Secretário

Vice-

Vereador
2o Secretário
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Por deliberação da Mesa Diretora desta Casa entendeu-se pertinente proceder-se a

revisão dos critérios de promoção dos servidores efetivos do Poder Legislativo Municipal, com
adequação das classes atuais existentes, criando-se as classes 'E' e oF' também como forma de

incentivo a permanência no serviço público daqueles servidores que já se encontram prestes a

aposentadoria, procedendo-se a adequação na legislação original que fixou os critérios de promoção,

há mais de duas décadas.

Do mesmo modo, após estudos efetuados pelo Setor Contábil desta Casa, veriÍicou-
se a possibilidade de apresentação do presente projeto de lei, o qual possui adequação orçamentaria
suficiente, çonforme impacto financeiro pertinente e demais questões orçamentárias inerentes,

observância as noflnas legais pertinentes, inclusive no que concerne aquelas insertas na Lei
Complementar n' 1 01/2000 - Lei de Responsabilidade Fissal, destacando-se que o quadro atual possui
cinco servidores ocupantes de cargos de provimeffo efetivo, sendo, neste momento, três passíveis de

reenquadramento para a classe imediatamente superior.

Que eventuais alteraçÕes que haverão de se pÍoÇessaÍ trarão poqusno impacto
financeiro, NÃO abrangendo, quando da efetivação da readequação de que trata o Art. 3o deste projeto
de lei, os sovos servidores que ingressaram no serviço público em decorrência do concurso vigente,
justamente porque quando de tal ingresso, por força do disposto no Art. 4o da Lei Municipal no

2.25212003, os mesmos ingressarão na classe A.

Do mesmo modo, é de se destacar que o inciso IV do Art. 51 da Constituição Federal
(aplicável por simetria ao Poder Legislativo Municipal), combinado com inciso II do Art. 79 da Lei
Orgânica do Município e incisos VIII e XI do Art. 32 do Regimento Intemo desta Casa, em 1iúas
gerais, estabelecem que compete ao Poder Legislativo (Mesa Diretora) a adoção das medidas
pertinentes a criação e extinção de cargos e, ainda, a fixação da remuneraçâo dos seus respectivos
servidores - incluída a fixação dos respectivos critérios de promoção -, sendo que neste caso deve ser
efetivada por lei específica de iniciativa do respectivo Poder (interpretação do inciso X do Art. 37 da
Constituição Federal).

Que restou reahzado o impacto orçamentário financeiro pelo Setor Contábil desta
Casa, compreendido o Exercício de 2005 (de março a dezembro), bem como os Exercícios de 2026 e
2027, através do qual se extraem os seguintes dados: {r) conforme a receita efetivamente realizada no
Exercício anterior, para os f,rns do Art. 29-A, § l' da Constituição Federal (redação intoduzida pela EC
no 25), o comprometimento com a Folha de Pagamento representará em torno de 56,2?Yo (cinquenta e

seis inteiros e vinte e sete décimos percentuais), ou seja, abaixo dos 70Yo (setenta por cento) da receita do
Poder Legislativo; (2) conforme fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal, observado o demonstrativo
da receita correntç líquida (Relatório TCE - final do Exsroício de2A24) com a readequação pretendida a
previsâo da despesa seú 2,4lYo (dois inteiros e quarenta e um décimos por ceúo) da RCL, ficando,
portanto, abaixo do limite prudencial de 5,7Yo (cinco inteiros e sete déçimos por cento).

Sala "João da Cunha FraÍrco" da Presidência ereadores de
Lawas do Sul, 2L de 2025.

Vereador Luis Vereador Josó F

V
1o Secretiírio

de Oliveira

2o Secretário

vila

Câmara de



cÂrrana MUNICTpAL Dn yEREADGRES DE LA\rRÀs ilo stIL

Estudo da adequação orçamentária e financeira para

a finalidade de Promover alteraçõês na Lei Municipal no 1322193 a qual Dispõe sobre o quadro

de funções púbiicas da Gárnara de Vereadores e estabelece o respectivo plano de carreira dos

seÍvidores e Lei Municipal2.25212003 a qual fixa os critérios para Promoção instituída na Lei

Municipal 1.322 de 12 de janeiro de 1993, pera os servidores de cargos de provimento efetivo,

da Câmara de Vereadores.

| - rMpAcTo oRçAMENTÁR|O E FINANCETRG

Obs: A metodologia de cálculo utilizada foi a seguinte:

1" ANO -2A25 = marÇo a Dezembro = 14.572,11

2" ANO -2026 = Janeiro a Dezembro12026= RS 17.852,27

3" ANO - 2027 = Janeiro a Dezembro í2027 = R$ 18,744,83

Descrição da Ação Criada,
Expandida ou Aperfeiçoada Promover alterações na Lei Municipal nê {32?93 a qual

Dispõc sobre o quadro de funçÕes públicas da Câmara de

Vereadores e estabelece o respectivo plano de carreira dos

seruidores e Lei Municipal2.25212003 a qual fixa os critérios

para Promoção instituída na Lei Municipal 1.322 de í2 de

janeiro de 1993, para os servidores de cargos de provimento

efetivo, da Càmara de Vereadores.

Despesa Aumentada 10 ano 2ó ano 30 ano

3.1-PessoaleEncargos 13.740,24 16.94§,75 17.787,73

3.2 - Juros e Encargos da
Dívida
3.3 - Outras Despesas
Corrcntes

723,34 911,52 957.12

4.5 - Amortização da Dívida

TOT{!§========={ 14.572,11 17"852,27 18,7M,83

F"4ecanismo de Gompensação
As despesas, se autorizadas, terâo cobertura orçamentária

Custo Projetado Exercício 2025 Exercício 2026 Exercicio 2027

Vencimentos 11.789,11 14.535,18 15.261,89

Encargos Patronais 1 .951 ,10 2.405,57 2.525.84

IPÊRGS
723,34 911,52 957 ,12

TOTITL
14.572,71 17.852,27 18.744,83
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Obs.: Os Encargos patronais correspondem:

2025 a 2027 RPPS 16,550/o

2025 a2027 - IPERGS 11,69 %

II . COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

A agáo está prevista no Plano Plurianual de que trata a Lei Municipal no 3.681 de 09 de
agosto de2A21, conforme o seguinte programa governamental:

Programa: 001 - Apoio Administrativo

Objetivo:
Garantir o funcionamento das atividades de apoio administrativo
do Poder Legislativo. Dar mais qualidade ao gasto público
otimizando as tarefas executadas pelo aparato de apoio
administrativo municipal.

Ação: Manutençáo das atividades dos serviÇos legislativos

III . IMPACTO SOBRE AS METAS FISCAIS

{aÉ. 17, § 20 da LRF)

1) Existirão dotaçÕes orçamentárias adequadas e suficientes para atender as despesas no

corrente exercício. As despesas previstas na Lei Orçamentária Anual são compatíveis com as metas

de resultado primário e nominal previstas no ânexô de metas fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias. Portanto a execuçáo da açáo prevista náo irá afetar as metas fiscais previstas.

lv- GoMPATTB|LTDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

A açáo está prevista na Lei no 3.868 de 07 de outubro de2CI24, que trata da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025'.

Pragrama: 001 - Apoio Administrativo

Objetivo
Garantir o funcionamento das atividades de apoio aciministrativo
do Poder Legislativo. Dar mais qualidade âo gasto público
otimizando as tarefas executadas pelo aparato de apoio
administrativo municipal.

Ação: ManutenÇão das atividades dos serviÇos legislativos

v, CoMPAT|B|LIDADE GOM A LErDE ORÇAMENTO

As despesas decorrentes da execução da ação estarão previstas na Lei de Orçamento
do exercício financeiro em vigor, nas dotaçóes de pessoal.

Dotação Orçamentária: Elemento cie despesa Fonte de reeurso Saldo Atual
2.0G1-Vençimentos e Vantagens
Fixas- Pessoal Givil

3.1 .90.1 1.00.00.00 Recurso Livre 987.071,76

2.001 -Obri gaçôes Patronais 3.1 .91 .13.00.00.00 Recurso Livre 48.149,92
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2.001- Outros
assistênciais

benefícios 3.3.90.c8.00.00.00 Recurso Livre 124.849,03

VI- DEMOSTRATIVQ BA DESPESA DE PES§OAL E LIMITE§ EA LRF

A Despesa de Pessoal calculada conforme metodologia adotada pelo Tribunal de

Contas do Estado, considerando o Poder Legislativo em relagáo à Receita Corrente Líquida,

conforme estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal, êstando compatível com os limites das

despesas cüm pessoal, sendo que pelo último Relatorio de Gestão Fiscal, a previsáo da despesa

será de 2,41 olo da RCL, ficancio portanto abaixo do limite prudencial de 5,74/o.

Vll- Gastos com Folha de Pagamento

A EC n.o 25, no seu artigo 29+,§ 1o, determina quê o Legislativo Municipal "(..) não
gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o
subsídio de seus Vereadores."

Conforme a Receita Efetivamente Realizada no Exercício Anteriar registra-se quê o
comprometimento com a Folha de Pagamento representará em torno de 56,2701o.

Lavras dp§ul)9 de fevereiro de2025.
( e{o-,..ct-*-'o

Gilda Bit#o{t Ribeiro Saraiva
Técnico Csoüábil CRCRS 57.131/0-1

DECr-ARAÇÃO DG ORDENADOR
LRF Art. 16 inciso

DA DESFE§A
il

Luis Augusto Bittencourt de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores de Lavras do Sul. no uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às

determinaçÕes do inciso ll do art. 16 e 17 da Lei Compiementar 101-2000, na qualidade de

Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro, que trata de

Promover alteraçÕes na Lei Municipal no 1322/93 a qual Dispôe sobre o quadro de funçÕes

públicas da Câmara de Vereadores e estabelece o respectlvo plano de carreira dos seryidores

e Lei f'/lunicipal 2.252120ti3 a qual fixa os critérios para Promoção instituída na Lei Municipai

1.322 de í2 de janeiro de 1993, para os servidores, DÉCLARO que existirâo recursos para a

execuçáo da ação, cuja despesa corrêrá por conta das rubricas de pessoal, deste Foder Legislativo.

Declaro, que â execução da ação acima referida nâo contraria nenhum

dispositivo legal, notadamente da Constituiçáo Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em

vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscat e Resotuções do Federal

Lavras do Sul, 19 de fevereiro de 2025

Luis Aug rt de Oliveira
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Prêsidânte de Vereadores


